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A atribuição de planejar, organizar e operar os abrigos 
temporários é da Defesa Civil do Município atingido, 

podendo haver colaboração da Defesa Civil Estadual e 
Federal, assim como de outros órgãos da administração 

pública, entidades, ONGs, etc...
O planejamento dos abrigos deverá ser realizado em 

períodos de normalidade, possibilitando a articulação e 
mobilização dos recursos humanos, materiais e financeiros.

ORGANIZAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE ABRIGOS 
TEMPORÁRIOS





A escolha das edificações que receberão os abrigos deverão levar em conta fatores como 
acessibilidade, condições de iluminação, abastecimento de energia e água potável, 

circulação de ar, número e estado de conservação dos sanitários, possibilidade de cocção e 
armazenamento de alimentos e local para refeitório.
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Obrigado pela atenção

Contato:  defesacivil@parobe.rs.gov.br

(51) 3953 1072
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